
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria Executiva

CONTRATO  Nº6

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BANCO DE PREÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PELA SECRETARIA DE
ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE – SEAS/RJ, COMO
CONTRATANTE, E A EMPRESA NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES
TECNOLÓGICAS LTDA, CONTRATADA.

 
O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, neste ato pela SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEAS , doravante

denominado CONTRATANTE, representado neste ato pelo Subsecretário Executivo JOSÉ RICARDO FERREIRA DE BRITO, brasileiro, solteiro, advogado, portador do
documento de identidade nº 179.870 OAB/RJ, inscrito no CPF sob o nº 120.362.787-44 e a empresa NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA situada
na Rua: Izabel A. Redentora, Centro, nº 2356, sala 117, na cidade de São José dos Pinhais/PR, CEP 83005-010 e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.797.967/0001-95, daqui por
diante denominada CONTRATADA, representada neste ato RUDIMAR BARBOZA DOS REIS , brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº
4.086.763-5, inscrito(a) no CPF sob o nº 574.460.249-68, residente e domiciliado(a) na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado, nº 3315, Apartamento 20, Campo
Comprido,           CEP: 81200-528, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços DE BANCO DE PREÇOS, com fundamento no processo administrativo
         nº SEI-070026/001491/2023, que se regerá pelas normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações, pela Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1.979 e
Decretos nºs 3.149, de 28 de abril de 1980, e 42.301, de 12 de fevereiro de 2010, do instrumento convocatório, aplicando-se a este contrato suas disposições irrestrita e
incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO
 

O presente CONTRATO tem por objeto a prestação de serviços de disponibilização de acesso a banco de dados específicos com informações atualizadas de
preços praticados no mercado, valores de referência e atas de registro de preços para servir de subsídio às contratações e aquisições a serem realizadas pela
CONTRATANTE, na forma do Termo de Referência.

 

PARÁGRAFO ÚNICO: O objeto será executado segundo o regime de execução de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO
 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação do extrato deste instrumento no D.O., valendo a data de
publicação do extrato como termo inicial de vigência, caso posterior à data convencionada nesta cláusula.

 

PARÁGRAFO ÚNICO – O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite previsto no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, desde que a proposta da
CONTRATADA seja mais vantajosa para o CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 

Constituem obrigações do CONTRATANTE:

 

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;

 

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, pertinentes à execução do presente contrato;

 

c) exercer a fiscalização do contrato;

 

d) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no contrato.

 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 

Constituem obrigações da CONTRATADA:

 

a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e, ainda, com estrita observância do instrumento convocatório, do
Termo de Referência, da Proposta de Preços e da legislação vigente;

 

b) prestar o serviço no endereço constante da Proposta Detalhe;

 

c) prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho;

 

d) iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados;
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e) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a
adoção das providências cabíveis;

 

f) responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação aplicável;

 

g) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens ou prestações objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações;

 

h) observado o disposto no artigo 68 da Lei nº 8.666/93, designar e manter preposto, no local do serviço, que deverá se reportar diretamente ao Fiscal do
contrato, para acompanhar e se responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica disponibilizada para
os serviços;

 

i) elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato, relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas
verificados e qualquer fato relevante sobre a execução do objeto contratual;

 

j) manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e necessários à execução do objeto do contrato;

 

k) manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para
participação na licitação;

 

l) Manter programa de integridade nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual n.º 7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos subsequentes,
consistindo tal programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de
códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração
Pública.

 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2023, assim
classificados:

 

Natureza das Despesas: 3390.40.06

Fonte de Recurso: 100

Programa de Trabalho: 2401.18.122.0002.2016

Nota de Empenho: 2023NE00346

 

PARÁGRAFO ÚNICO  – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser
empenhadas no início de cada exercício.

 

CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO
 

Dá-se a este contrato o valor total de R$ 11.550,00 (onze mil e quinhentos e cinquenta reais).
 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência, do
cronograma de execução e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante(s) do CONTRATANTE especialmente designado
pelo Subsecretário Executivo da Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade, conforme ato de nomeação.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO –  A comissão a que se refere o parágrafo primeiro, sob pena de responsabilidade administrativa, anotará em registro próprio as
ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência,
comunicará o fato à autoridade superior, em 10 (dez) dias, para ratificação.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO  – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção, verificação e
controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem
julgados necessários ao desempenho de suas atividades.

 

PARÁGRAFO QUARTO  – A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da
CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.

 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE
 

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções
coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de
tais encargos.
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PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991, da comprovação de
regularidade fiscal em relação aos tributos incidentes sobre a atividade objeto deste contrato e do Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), assim como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sempre que expirados os respectivos prazos de validade.

 

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 

O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ 11.550,00 (onze mil e quinhentos e cinquenta reais), em parcela única,
diretamente na conta corrente nº 464-2, agência 1622-5, de titularidade da CONTRATADA, junto à instituição financeira contratada pelo Estado.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da instituição financeira contratada
pelo Estado ou caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo
Estado, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse
caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO  - O pagamento somente será autorizado após a declaração de recebimento da execução do objeto, mediante atestação, na forma
do art. 90, § 3º, da Lei nº 287/79.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento a Diretoria de Administração e Finanças, sito à Rua Avenida
Venezuela, 110, Saúde/Rio de Janeiro, acompanhada de comprovante de recolhimento mensal do FGTS e INSS, bem como comprovante de atendimento aos encargos
previstos no parágrafo segundo da cláusula oitava, todos relativos à mão de obra empregada no contrato.

 

PARÁGRAFO QUARTO  – Satisfeitas as obrigações previstas nos parágrafos segundo e terceiro, o prazo para pagamento será realizado no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da data final do período de adimplemento de cada parcela.

 

PARÁGRAFO QUINTO– Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente atestado pelo (s) agente (s)
competente (s).

 

PARÁGRAFO SEXTO – Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará
suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação.

 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA,
sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGPM e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste
edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die.

 

PARÁGRAFO OITAVO - A anualidade dos reajustes será sempre contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste.

 

PARÁGRAFO NONO - Os reajustes serão precedidos de requerimento da CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos
custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo que fundamenta o reajuste.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO – É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quanto se tornarem
obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo, convenção coletiva ou dissídio.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRMEIRO – Na ausência de lei federal, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, o reajuste contratual poderá derivar
de lei estadual que fixe novo piso salarial para a categoria, nos moldes da Lei Complementar nº 103/2000.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação
conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a forma prescrita nas alíneas a, b, c, d
e e, do §1º, do art. 2º, da Resolução SEFAZ nº 971/2016.

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA
 

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contado da data da assinatura deste instrumento,
comprovante de prestação de garantia da ordem de 5% (cinco) do valor do contrato, a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo § 1º, art. 56 da Lei n.º 8.666/93, a
ser restituída após sua execução satisfatória. A garantia deverá contemplar a cobertura para os seguintes eventos:

 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

 

b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada;

 

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

 

d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO  – Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93, a garantia deverá ser
complementada, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que seja mantido o percentual de 5% do valor do Contrato.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor original será recomposto no prazo de 72
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(setenta e duas) horas, sob pena de rescisão administrativa do contrato.

 

PARÁGRAFO QUARTO – O levantamento da garantia contratual por parte da contratada, respeitadas as disposições legais, dependerá de requerimento da
interessada, acompanhado do documento de recibo correspondente.

 

PARÁGRAFO QUINTO – Para a liberação da garantia, deverá ser demonstrado o cumprimento das obrigações sociais e trabalhistas relativas à mão de obra
empregada no contrato.

 

PARÁGRAFO SEXTO  – O CONTRATANTE poderá reter a garantia prestada, pelo prazo de até 03 (três) meses após o encerramento da vigência do
contrato, liberando-a mediante a comprovação, pela CONTRATADA, do pagamento das verbas rescisórias devidas aos empregados vinculados ao contrato ou do
reaproveitamento dos empregados em outra atividade da CONTRATADA.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65,
da Lei nº 8.666/93, mediante termo aditivo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO
 

O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela inexecução total ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das
demais cláusulas e condições, nos termos dos artigos 77 e 80 da Lei n.º 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado a
CONTRATADA o direito ao contraditório e a prévia e ampla defesa.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos
a partir da publicação em Diário Oficial.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais sanções cabíveis, o Estado poderá: a) reter, a título de compensação,
os créditos devidos à contratada e cobrar as importâncias por ela recebidas indevidamente; b) cobrar da contratada multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o saldo
reajustado dos serviços não-executados e; c) cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES
 

O contratado que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, sem prejuízo das demais cominações legais, sujeito as
seguintes sanções:

 

a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, com a consequente suspensão de seu registro no Cadastro de
Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

 

b) multas previstas em edital e no contrato.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condutas do contratado, verificadas pela Administração Pública contratante, para fins de aplicação das sanções mencionadas
no caput são assim consideradas:

 

I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a amostra
no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços;

 

II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da
desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que
evidencie a impossibilidade de seu cumprimento;

 

III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pelo contratado;

 

IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração
Pública; e

 

V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, tais como fraude ou frustração
do caráter competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de
informações, apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor original.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO  - Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o contratado estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil ou
criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:

 

a) advertência;

 

b) multa administrativa;

 

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro;
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d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza, a gravidade da falta cometida, os danos causados à
Administração Pública e as circunstâncias agravantes e atenuantes.

 

PARÁGRAFO QUARTO - Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios estabelecidos no PARÁGRAFO SEGUNDO  também deverão ser
considerados para a sua fixação.

 

PARÁGRAFO QUINTO - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do contratante, devendo ser aplicada pela Autoridade Competente, na
forma abaixo transcrita:

 

a) As sanções previstas na alínea b do caput e nas alíneas a e b, do PARÁGRAFO PRIMEIRO serão impostas pelo Ordenador de Despesa, na forma do
parágrafo único, do art. 35 do Decreto Estadual nº 3.149/80.

 

b) As sanções previstas na alínea a do caput e na alínea c, do PARÁGRAFO PRIMEIRO serão impostas pelo próprio Secretário de Estado ou pelo
Ordenador de Despesa, devendo, neste caso, a decisão ser submetida à apreciação do próprio Secretário de Estado, na forma do parágrafo único, do art. 35 do Decreto
Estadual nº 3.149/80.

 

c) A aplicação da sanção prevista na alínea d, do PARÁGRAFO PRIMEIRO, é de competência exclusiva do Secretário de Estado.

 

PARÁGRAFO SEXTO - Dentre outras hipóteses, a advertência poderá ser aplicada quando o CONTRATADO não apresentar a documentação exigida nos
PARÁGRAFOS SEGUNDO e TERCEIRO da CLÁUSULA OITAVA, no prazo de 10 (dez) dias da sua exigência, o que configura a mora.

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas administrativas, previstas na alínea b do caput e na alínea b, do PARÁGRAFO PRIMEIRO:

 

a) corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, aplicadas de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às
parcelas não executadas;

 

b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra;

 

c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das infrações cometidas;

 

d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração;

 

e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta;

 

f) deverão observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho, conforme preceitua o art. 87 do Decreto Estadual nº
3.149/80.

 

PARÁGRAFO OITAVO - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio
de Janeiro, prevista na alínea c, do PARÁGRAFO PRIMEIRO:

 

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;

 

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no
prazo devido;

 

c) será aplicada, pelo prazo de 1 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso de descumprimento total ou parcial das obrigações trabalhistas e/ou
previdenciárias, configurando inadimplemento, na forma dos PARÁGRAFOS QUINTO e SEXTO da CLÁUSULA OITAVA.

 

PARÁGRAFO NONO - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, prevista na alínea d, do PARÁGRAFO
SEGUNDO, perdurará pelo tempo em que os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o CONTRATADO à multa de mora de
1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art.
412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Se o valor das multas previstas na alínea b do caput, na alínea b, do PARÁGRAFO SEGUNDO  e no
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO, aplicadas cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá o infrator pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório e
a defesa prévia.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que indicará a infração cometida, os fatos,
os dispositivos do edital e/ou do contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor,
se for o caso.
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO- Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da defesa.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades
previstas nas alíneas a e b do caput e nas alíneas a, b e c, do PARÁGRAFO SEGUNDO, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d, do PARÁGRAFO SEGUNDO.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO  - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser
apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Os licitantes, adjudicatários e contratados ficarão impedidos de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio
de Janeiro, enquanto perdurarem os efeitos das sanções de:

 

a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art.
87, III da Lei n° 8.666/93);

 

b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 7° da Lei n° 10.520/02);

 

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87,
IV da Lei n° 8.666/93);

 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO - As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pelo contratante no Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do
SIGA.

 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO - Após o registro mencionado no item acima, deverá ser remetido para o Órgão Central de Logística
(SUBLOG/SECCG), o extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das penalidades citadas na alínea a do caput e nas alíneas c e d do
PARÁGRAFO SEGUNDO, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio
de Janeiro.

 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO - A aplicação das sanções mencionadas no PARÁGRAFO VIGÉSIMO deverá ser comunicada à Controladoria
Geral do Estado, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  DO RECURSO AO JUDICIÁRIO
 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha
acarretado, quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE, que não comportarem cobrança amigável,
serão cobrados judicialmente.

 

PARÁGRAFO ÚNICO  – Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará
sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a não ser com prévio e expresso consentimento do
CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações do cedente e deverá atender a todos os requisitos de
habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Mediante despacho específico e devidamente motivado, poderá a Administração consentir na cessão do contrato, desde que
esta convenha ao interesse público e o cessionário atenda às exigências previstas no edital da licitação, nos seguintes casos:

 

I - quando ocorrerem os motivos de rescisão contratual previstos nos incisos I a IV e VIII a XII do artigo 83 do Decreto nº 3.149/1980;

 

II - quando tiver sido dispensada a licitação ou esta houver sido realizada pelas modalidades de convite ou tomada de preços.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO : Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na quitação, exoneração ou redução da responsabilidade, da
cedente-CONTRATADA perante a CONTRATANTE.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO
 

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE,
de opor, administrativamente, exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção unilateral do serviço.

 

PARÁGRAFO ÚNICO  – É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 78, XV, da Lei nº 8.666/93, pela CONTRATADA, sem a prévia
autorização judicial.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
 

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na contratação direta por inexigibilidade.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO
 

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, correndo os
encargos por conta do CONTRATANTE, devendo ser encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado, para conhecimento, cópia autenticada do contrato, na forma e no
prazo determinado por este.

 

PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, partes, objeto, prazo, valor, número do empenho e fundamento
do ato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:  DO FORO DE ELEIÇÃO
 

Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido
por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento em 5 (cinco) vias de
igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

 

 

 

JOSÉ RICARDO FERREIRA DE BRITO
Subsecretário Executivo

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

 

 

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

 

TESTEMUNHAS:

Nome: Carlos Eduardo dos Santos Silva
CPF: 124.030.357-26
                                                      

Nome: Maria de Fátima Batista Saturno
CPF: 333.091.677-04

 
Rio de Janeiro, 30 novembro de 2023

Documento assinado eletronicamente por Rudimar Barbosa dos Reis, Usuário Externo, em 12/12/2023, às 18:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art.
28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por José Ricardo Ferreira de Brito, Subsecretário de Estado, em 15/12/2023, às 15:50, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo dos Santos Silva, Assessor, em 15/12/2023, às 16:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art.
28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Maria de Fátima Batista Saturno, Coordenadora, em 22/12/2023, às 10:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos
art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6,
informando o código verificador 64313558 e o código CRC 95AE9050.

Referência: Processo nº SEI-070026/001491/2023 SEI nº 64313558

Avenida Venezuela, nº 110, 5º andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone: (21) 2332-5622 - http://www.rj.gov.br/web/sea  
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Dedicação Exclusiva e Tempo Integral, na área de Psicologia da Edu-
cação.

O Edital completo estará disponível no sítio eletrônico www.uenf.br,
bem como nas dependências físicas do Protocolo da Reitoria da
UENF, situada na Av. Alberto Lamego nº 2.000, Prédio E-1, Térreo,
Parque Califórnia, Campos dos Goytacazes/RJ, de 2ª a 6ª feira, no
horário das 13h às 15h. Processo nº SEI-260009/002307/2023.

Id: 2534915

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR ASSOCIADO, DO CEN-
TRO DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIAS AGROPECUÁRIAS - CCTA,
DO LABORATÓRIO DE ZOOTECNIA - LZO, ÁREA DE GENÉTICA
QUANTITATIVA APLICADA À ZOOTECNIA, NOS TERMOS DA LEI
Nº 4.800/2006, DECRETOS NºS 43.007/2011 E 43.876/2012 E DA
RESOLUÇÃO Nº 003/2001 DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINEN-
SE DARCY RIBEIRO - UENF, torna público que estarão abertas, em
até 60 (sessenta) dias contados a partir da publicação deste Edital, as
inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos para provi-
mento de 01 (uma) vaga para Professor Associado, em virtude da
exoneração, a pedido, de LEONARDO SIQUEIRA GLÓRIA, publicada
no DOERJ de 03/02/2023, com carga horária de 40 (quarenta) horas
semanais, com Dedicação Exclusiva e Tempo Integral, na área de Ge-
nética Quantitativa Aplicada à Zootecnia.

O Edital completo estará disponível no sítio eletrônico www.uenf.br,
bem como nas dependências físicas do Protocolo da Reitoria da
UENF, situada na Av. Alberto Lamego nº 2.000, Prédio E-1, Térreo,
Parque Califórnia, Campos dos Goytacazes/RJ, de 2ª a 6ª feira, no
horário das 13h às 15h. Processo nº SEI-260009/001497/2023.

Id: 2534969

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR ASSOCIADO, DO CEN-
TRO DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIAS AGROPECUÁRIAS - CCTA,
DO LABORATÓRIO DE ZOOTECNIA - LZO, ÁREA DE BOVINOCUL-
TURA DE CORTE E BUBALINOCULTURA, NOS TERMOS DA LEI
Nº 4.800/2006, DECRETOS NºS 43.007/2011 E 43.876/2012 E DA
RESOLUÇÃO Nº 003/2001 DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINEN-
SE DARCY RIBEIRO - UENF, torna público que estarão abertas, em
até 60 (sessenta) dias contados a partir da publicação deste Edital, as
inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos para provi-
mento de 01 (uma) vaga para Professor Associado, em virtude da
exoneração, a pedido, de RICARDO AUGUSTO MENDONÇA VIEIRA,
publicada no DOERJ de 27/04/2023, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais, com Dedicação Exclusiva e Tempo Integral, na
área de Bovinocultura de Corte e Bubalinocultura.

O Edital completo estará disponível no sítio eletrônico www.uenf.br,
bem como nas dependências físicas do Protocolo da Reitoria da
UENF, situada na Av. Alberto Lamego nº 2.000, Prédio E-1, Térreo,
Parque Califórnia, Campos dos Goytacazes/RJ, de 2ª a 6ª feira, no
horário das 13h às 15h. Processo nº SEI-260009/001526/2023.

Id: 2534970

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

COMISSÃO PERMANENTE DE PREGÃO ELETRÔNICO

AV I S O

A COMISSÃO PERMANENTE DE PREGÃO ELETRÔNICO DA UENF
torna público que realizará no portal SIGA, endereço eletrônico:
www.compras.rj.gov.br, a licitação, na modalidade Pregão Eletrônico,
abaixo mencionada:

PE Nº 030/2023.
TIPO: Menor Preço (Global por Item).
DATA/HORA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS:
31.01.2024, às 14 horas.
DATA/HORA DA FASE DE LANCES: 31.01.2024, às 15 horas (ho-
rário de Brasília).
O B J E TO : Prestação de serviços de manutenção de área verde, da
UENF, abrangendo o Campus UENF Professor Carlos Alberto Dias,
de Macaé/RJ no valor estimado total de contratação de R$
674.438,48 (seiscentos e setenta e quatro mil e quatrocentos e trinta
e oito reais e quarenta e oito centavos).
PROCESSO Nº SEI-260009/005751/2023.

O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no portal SIGA, en-
dereço eletrônico: www.compras.rj.gov.br, podendo, alternativamente,
ser adquirida uma via impressa, mediante a permuta de 100 folhas
A4, na UENF (www.uenf.br), localizada na Av. Alberto Lamego, 2000,
sala 115, Setor de Licitação, prédio E1 (Reitoria), Parque Califórnia,
Campos dos Goytacazes/RJ.

Id: 2534796

Secretaria de Estado de
Transporte e Mobilidade Urbana

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

COMPANHIA DE TRANSPORTES SOBRE TRILHOS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 015/2023.
PA R T E S : A Companhia de Transportes Sobre Trilhos do Estado do
Rio de Janeiro - RIOTRILHOS e a empresa MM Engenharia e Con-
sultoria de Obras Ltda.
O B J E TO : Contratação de empresa de engenharia especializada para
elaboração de projeto executivo e execução de reforma dos 3º, 4º, 9°,
10° e 11º pavimentos, parte do G3, refeitório e sala dos motoristas do
imóvel situado na Av. Nossa Senhora de Copacabana, nº 493, incluin-
do a modernização dos elevadores.
DATA DA A S S I N AT U R A : 19/12/2023.
VA L O R : R$ 5.402.329,49 (cinco milhões, quatrocentos e dois mil, tre-
zentos e vinte e nove reais e quarenta e nove centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário
Oficial.
PROGRAMA DE TRABALHO: 2612204345443.
NATUREZA DAS DESPESAS: 449051 - Obras e Instalações.
FONTE DE RECURSOS: 145.
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00555.
F U N D A M E N TO : Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, pelo
RILC - RIOTRILHOS, pela Lei Complementar nº 123, de 14 de de-
zembro de 2006, pela Lei Estadual nº 287, de 4 de dezembro de
1979, pelo Decreto nº 42.063, de 6 de outubro de 2009, Decreto nº
46.642, de 17 de abril de 2019, e do instrumento convocatório, do
projeto básico e demais anexos do Edital e a Proposta do Licitante
v e n c e d o r.
PROCESSO Nº SEI-100002/000992/2023.

Id: 2534119

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E
MOBILIDADE URBANA

COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA
DE TRANSPORTES E LOGÍSTICA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : CONTRATO Nº 061/CENTRAL/2023.
PA R T E S : Companhia Estadual de Engenharia de Transportes e Lo-
gística - CENTRAL e a Empresa GREEN CARD S/A REFEIÇÕES,
COMÉRCIO E SERVIÇOS.
O B J E TO : Prestação de serviço de administração e emissão de CAR-
TÕES magnéticos com chip, para concessão dos benefícios AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO, e/ou REFEIÇÕES, conforme Termo de Referência,
que passa a integrar a presente contratação, embora não transcrito.
VA L O R : R$ 4.322.640,00 (quatro milhões, trezentos e vinte e dois mil
seiscentos e quarenta reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir de 01/01/2024, desde
que posterior a data da sua publicação, no D.O.
DATA DE ASSINATURA: 21/12/2023.
PROCESSO N° SEI-100006/000589/2023.

Id: 2534904

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E
MOBILIDADE URBANA

COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA
DE TRANSPORTES E LOGÍSTICA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : CONTRATO Nº 060/CENTRAL/2023.
PA R T E S : Companhia Estadual de Engenharia de Transportes e Lo-
gística - CENTRAL e a Empresa PREVENIR EXAMES LTDA.
O B J E TO : contratação de clínica especializada em exames médicos
ocupacionais, para a realização de exames médicos admissionais, pe-
riódicos, de retorno ao trabalho, de mudança de função e demissio-
nais, bem como realização de exames laboratoriais complementares a
que os empregados ativos e empregados extra quadro da Companhia
Estadual de Engenharia de Transportes e Logística - CENTRAL es-
tarão submetidos para pleno atendimento à NR 7- Norma Regulamen-
tadora 7, da Secretaria do Trabalho, do Ministério da Economia, con-
forme as especificações contidas neste termo, no instrumento convo-
catório e seus respectivos anexos, e ao Termo de Referência. (Anexo
- I), que embora não transcrito integra o presente Contrato.
VA L O R : R$125.186,96 (cento e vinte e cinco mil cento e oitenta e
seis reais e noventa e seis centavos).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir de 01/01/2023, desde
que posterior à data da publicação do extrato deste instrumento no
D.O., valendo a data de publicação do extrato com termo inicial de
vigência, caso posterior à data convencionada nesta cláusula.
DATA DE ASSINATURA: 21/12/2023.
PROCESSO N° SEI-100006/000758/2023.

Id: 2534920

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E
MOBILIDADE URBANA

COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA
DE TRANSPORTES E LOGÍSTICA

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : TERMO DE AJUSTE DE CONTAS.
PA R T E S : Companhia Estadual de Engenharia de Transportes e Lo-
gística - CENTRAL e a Empresa GREEN CARD S/A REFEIÇÕES,
COMÉRCIO E SERVIÇOS.
O B J E TO : O presente Termo de Ajuste de Contas tem por objeto a
liquidação do valor devido pela CENTRAL, referente à liberação de
créditos de VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO, no mês de DEZEM-
BRO/2023, no valor de R$ 315.317,00 (trezentos e quinze mil trezen-
tos e dezessete reais). Essa quantia corresponde às Notas Fiscais/Fa-
turas nº 2023/157585 (Nota Fiscal Refeição) index 65663637, e nº
2023/157580 (Nota Fiscal Alimentação) index 65660821, conforme
consta no Processo Administrativo nº SEI-100006/001712/2023. Tais
documentos, embora não transcritos, integram-se ao presente Ajuste e
estão devidamente atestados.
VA L O R : R$ 315.317,00 (trezentos e quinze mil trezentos e dezessete
reais).
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oi-
tenta) dias, a contar da celebração.
DATA DE ASSINATURA: 21/12/2023.
PROCESSO N° SEI- 100006/001712/2023.

Id: 2534893

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE
E MOBILIDADE URBANA

COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA
DE TRANSPORTES E LOGÍSTICA

AV I S O

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE0017/23

(Plano de Saúde) - A Abertura da Licitação em epígrafe foi REMAR-
CADA para o dia 22 de janeiro de 2024, às 11 horas. ESCLARECI-
MENTOS e ERRATA serão publicados oportunamente. Processo nº
SEI-100006/001327/2023.

Id: 2534991

Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de compromisso de restauração florestal nº
033/2023.
PA R T E S : A Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade -
SEAS, o Instituto Estadual do Ambiente - INEA e a Rio de Janeiro
Refrescos Ltda.
O B J E TO : O presente TERMO tem por objeto a execução indireta de
reposição florestal, mediante o depósito da quantia de R$ 405.882,34
(quatrocentos e cinco mil, oitocentos e oitenta e dois reais e trinta e
quatro centavos) como medida compensatória, correspondendo à área
exigida de 4,0177 ha, pela COMPROMISSADA, no Fundo da Mata
Atlântica.
DATA DA A S S I N AT U R A : 20/12/2023.
FUNDAMENTO LEGAL: Processo nº SEI-070002/019173/2023.

Id: 2534772

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 006/2023.
PA R T E S : A Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade -
SEAS e a empresa NP Capacitação e Soluções Tecnológicas Ltda.
O B J E TO : O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços
de disponibilização de acesso a banco de dados específicos com in-
formações atualizadas de preços praticados no mercado, valores de
referência e atas de registro de preços para servir de subsídio às
contratações e aquisições a serem realizadas pela contratante, na for-
ma do Termo de Referência.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) me-
ses, valendo a data de publicação do extrato como termo inicial de
vigência.
VA L O R : R$ 11.550,00 (onze mil quinhentos e cinquenta reais).
DATA DA A S S I N AT U R A : 15/12/2023.
FUNDAMENTO LEGAL: Processo nº SEI-070026/001491/2023.

Id: 2534824

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

E D I TA L

A SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDA-
DE - SEAS faz saber, por via do presente Edital, que estarão abertas
as inscrições no período de 27/12/2023 a 18/02/2024 para a seleção
de 32 (trinta e dois) membros titulares e respectivos suplentes para

composição do plenário do Conselho Estadual de Recursos Hídricos -
CERHI-RJ, mandato 2024-2027, com fundamento no Decreto Esta-

dual nº 45.804, de 31/10/2016.

O Edital e seus anexos estarão disponíveis para consulta no site por
meio digital no seguinte endereço eletrônico: h t t p : / / w w w. i n e a . r j . g o v. b r e
poderão ser divulgados por meio digital nos seguintes endereços ele-
trônicos:

- http://www.comiteguandu.org.br/
- http://www.cbhmedioparaiba.org.br/
- http://www.comitepiabanha.org.br/
- http://www.cbhbaixoparaiba.org.br/
- https://cbhmacae.eco.br/
- http://www.comitebaiadeguanabara.org.br/
- http://agevap.org.br/baiadailhagrande/
- http://cbhlagossaojoao.org.br/
- http://www.cbhriodoisrios.org.br/

Dúvidas e esclarecimentos sobre este Edital deverão ser enviados
única e exclusivamente para o endereço eletrônico: processoeleito-
ral.cerhirj@gmail.com.

Id: 2534797

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
C O M O D ATO .
PA R T E S : Instituto Estadual do Ambiente (INEA) e a Cooperativa de
Café do Norte Fluminense Ltda (COOPERCANOL).
O B J E TO : Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do
prazo de vigência do contrato de comodato celebrado em 31 de de-
zembro de 2020 através do processo eletrônico SEI-
070002/008723/2020 e publicado no Diário Oficial do Estado do Rio
de Janeiro em 10 de fevereiro de 2021, relativo à ocupação pelo
INEA, a título gratuito, da sala 03, de dimensão de 12 m², no imóvel
denominado COOPERCANOL Cooperativa de Café do Norte Flumi-
nense Ltda, sito no endereço Estrada Varre Sai/ Natividade Km 1, da
qual a COMODANTE é legítimo proprietário, conforme certidão de
RGI expedida pelo Cartório do Primeiro Oficio da Comarca de Nati-
vidade, com fundamento na legislação aplicável, e, especial artigos
579 a 585 do Código Civil, e na cláusula terceira do contrato.
VA L O R : Não se aplica.
PRAZO: Pelo presente instrumento fica prorrogado o prazo de vigên-
cia do contrato até o dia 28 de julho de 2024, conforme previsto no
Acordo de Cooperação Técnica publicado em 13 de janeiro de 2023 e
no Instrumento de Alteração n² 2 do Convênio de Financiamento Não
Reembolsável nº GRT/FM-14550-BR (processo E-07/002.13864/2013)
DATA DA ASSINATURA: 20/12/2023.
PROCESSO Nº SEI-070002/008723/2020.

Id: 2534895

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDA-
DEINSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTEPREGOEIRO E MEM-

BROS DE EQUIPE DE APOIO
AV I S O

O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO, nomeados pela Portaria
INEA/DIREX n° 02 de 19 de setembro de 2023, do Instituto Estadual
do Ambiente-INEA torna público que fará realizar o pregão abaixo:

PREGÃO ELETRÔNICO 037/2023.
OBJETO: “EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPIs PA-
RA REPOSIÇÃO DE ESTOQUE DO NÚCLEO DE ENGENHARIA DE
SEGURANÇA, MEDICINA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA AO SER-
VIDOR - NUCESMAS”
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL.
VALOR ESTIMADO: R$ 90.682,68 (noventa mil seiscentos e oitenta e
dois reais e sessenta e oito centavos).
DATA DE INICIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS:
22/12//2023 ÀS 8:00 HORAS.
DATA LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 19/01/2024
ÀS 09:30 HORAS.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 19/01/2024 ÀS 09:35 HO-
RAS.
DATA E HORA DO PREGÃO: 19/01/2024 ÀS 10:00 HORAS.
PORTAL: w w w. c o m p r a s . r j . g o v. b r
PROCESSO N° SEI-070002/001523/2023.

AQUISIÇÃO: O Edital e seus Anexos encontram-se disponíveis no
endereço acima, podendo alternativamente, ser adquirida, na Avenida
Venezuela, 110 - Sala 405 - Saúde - Rio de Janeiro - RJ - no horário
de 10:00 às 12:00 e de 14:00 às 16:00 de segunda à sexta feira ou
no site do h t t p : / / w w w. i n e a . r j . g o v. b r / l i c i t a c o e s / p r e g a o - e l e t r o n i c o /

INFORMAÇÕES: Os interessados poderão obter informações sobre o
Edital no endereço e horário acima mencionado ou pelo telefone (21)
2334-5962.

Id: 2534878

Secretaria de Estado de
Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA,
PESCA E ABASTECIMENTO

E X T R ATO S DE I N S T R U M E N TO S C O N T R AT U A IS

I N S T R U M E N TO : Contrato SEAPPA nº 038/2023.
PA R T E S : A Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária, Pesca e
Abastecimento - SEAPPA e a empresa GLX DE ITAOCARA COMER-
CIO E SERVIÇOS EIRELI.
O B J E TO : Aquisição de materiais de consumo para a recuperação/ma-
nutenção de estradas vicinais vinculadas ao programa Estradas Agro
RJ, nos Municípios de Cantagalo, Carmo, Macuco e Cordeiro, na for-
ma do Termo de Referência e do instrumento convocatório.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da indicada na ordem de
serviços como termo inicial de vigência.
VA L O R : R$ 4.241.264,40 (quatro milhões, duzentos e quarenta e um
mil, duzentos e sessenta e quatro reais e quarenta centavos).
DATA DA ASSINATURA: 20 de dezembro de 2023.
F U N D A M E N TO : Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações,
pela Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1.979, e pelos De-
cretos nºs 3.149, de 28 de abril de 1980, e 42.301, de 12 de fevereiro
de 2010.
PROCESSO N° SEI-020007/004644/2023.

I N S T R U M E N TO : Contrato SEAPPA nº 036/2023.
PA R T E S : A Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária, Pesca e
Abastecimento - SEAPPA e a empresa LUC Serviços de Construção e
Locação de Equipamentos Ltda.
O B J E TO : Aquisição de aquisição de materiais de consumo para a re-
cuperação/manutenção de estradas vicinais, vinculadas ao programa
Estradas da Agro RJ, nos Municípios de Vassouras, Paty do Alferes e
Miguel Pereira, na forma do Termo de Referência e e do instrumento
convocatório.
PRAZO:12 (doze) meses, contados a partir da indicada na ordem de
serviços como termo inicial de vigência.
VA L O R : R$ 972.873,50 (novecentos e setenta e dois mil oitocentos e
setenta e três reais e cinquenta centavos).
DATA DA ASSINATURA: 20 de dezembro de 2023.
F U N D A M E N TO : Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações,
pela Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1.979, e pelos De-
cretos nºs 3.149, de 28 de abril de 1980, e 42.301, de 12 de fevereiro
de 2010.
PROCESSO N° SEI-020007/003969/2023.

I N S T R U M E N TO : Contrato SEAPPA nº 031/2023.
PA R T E S : A Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária, Pesca e
Abastecimento - SEAPPA e a empresa 4 Pontos Construtora Ltda-
Epp.
O B J E TO : Aquisição de materiais de consumo para a recuperação/ma-
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